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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.075, DE 2000 
(DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL) 

. . 

Dispõe sobre a criação de cargos de Subprocurador-Geral da República, de funções 
comissionadas, e de cargos efetivos no âmbito do Ministério PúbUco Federal e dá outras 
providências. .. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO.) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - São criados, na carreira institucional dos Membros do 

Ministério Público Federal, 16 ( dezesseis) novos cargos de Subprocurador-Geral 

da República, conforme o Anexo I desta Lei. 

Art. 2° - No quadro de funcionários do Ministério Público 

Federal, são criadas as funções comissionadas constantes do Anexo 11, assim 

como, na carreira de Apoio Técnico-Administrativo do Ministério Público da 

União, os cargos efetivos constantes do Anexo li desta Lei. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 

à conta das dotações orçamentárias do Ministério Público Federal. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



ANEXO I da Lei n.o de de de 2000 

Criação de cargos de Subprocurador-Geral da República 

CARGOS QUANTIDADE 

Subprocurador-Geral da República 16 

ANEXO II da Lei n. ° de de de 2000 

Criação de funções comissionadas 

, 
DENOMINAÇÃO CODIGO QUANTIDADE 

FC-06 Assessor 16 
FC-05 Assistente V 32 
FC-03 Secretário Administrativo 32 

ANEXO III da Lei n.o de de de 2000 

Criação de cargos efetivos na Carreira de Apoio Técnico-Administrativo 
Lei n.o 9.953 , de 04 de janeiro de 2000 

, 
CARGOS DE NIVEL ANALISTA QUANTIDADE 

Analista Processual 48 

CARGOS DE NÍVEL TÉCNICO QUANTIDADE 

Técnico Administrativo 32 



JUSTIFICATIVA 

A Constituição de 1988 atribuiu ao Ministério Público da União o relevante 

papel de defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis. 

Até então o Ministério Público Federal concentrava sua atuação nas causas 

de competência do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça, Tribunais 

Regionais Federais e dos juizes federais, bem como dos tribunais e juizes eleitorais. 

Restringia-se, pois, a causas exclusivamente judiciais. 

A nova ordem Constitucional, regulamentada pela Lei Complementar nO 75, 

de 20 de maio de 1993 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), impôs ao Ministério 

Público Federal um universo de atividades extrajudiciais que resultam, em sua grande 

maioria, em ações judiciais. 

Promover a responsabilidade de terceiros (Lei Complementar n.o 75/93, 

mclSO XIX), expedir recomendações (inciso XX), por exemplo, importam em todo um 

trabalho de acompanhamento e participação dos Membros junto a pessoas fisicas ou 

jurídicas, antes mesmo da existência de um feito judicial. 

As atividades organizacionais, todas ligadas aos deveres institucionais do 

Ministério Público Federal, constituem igualmente um novo encargo até então não exercido 

pelos Subprocuradores-Gerais da República. A criação dos Consellios Superiores, da 

Corregedoria-Geral, da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, das Câmaras de 

Coordenação e Revisão, a saber: 18
) matéria constitucional e infraconstitucional; 28

) matéria 

criminal e controle externo da atividade policial; 38
) consumidor e ordem econômica; 48

) 

meio ambiente e patrimônio cultural; 58) patrimônio público e social; e 68) comunidades 

indígenas e minorias; a Vice-Procuradoria-Geral da República; a Vice-Procuradoria-Geral 

Eleitoral, bem assim a realização dos concursos públicos para Procurador da República, que 

exigem a participação efetiva dos Subprocuradores-Gerais da República. 



No caso específico do Ministério Público Federal, o Conselho Superior é 

composto de 10 (dez) Membros, todos Subprocuradores-Gerais da República. A 

Corregedoria-Geral é dirigida pelo Corregedor-Geral, nomeado dentre os 

Subprocuradores-Gerais da República. Da mesma forma as Câmaras de Coordenação e 

Revisão deverão ser coordenadas, obrigatoriamente, por Subprocuradores-Gerais da 

República, além de exigir a participação de outros 2 (dois) Membros efetivos, 

preferencialmente integrantes da mesma categoria. 

Vale ainda ressaltar a movimentação processual nos gabinetes dos 

Subprocuradores-Gerais em 1998 e em 1999, conforme apresentada no quadro abaixo: 

MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 

ORIGEM 1998 1999 % 
STF 9.067 10.331 14% 
STJ 16.825 22.196 32% 
TSE 2.665 1.156 -57% 

TOTAL 28.557 33.683 18% 

Observe-se que o número de processos oriundos dos Tribunais Superiores 

tem aumentado significativamente. Exceção feita aos processos do Tribunal Superior 

Eleitoral, visto que em 1999 não houve eleições no País. 

Por esses motivos, o quantitativo de Subprocuradores-Gerais da República, 

hoje existentes, no total de 46 cargos, tomou-se insuficiente para atender, 

concomitantemente, as atividades judiciais e extrajudiciais. Portanto, em decorrência do 

grande aumento das atividades extrajudiciais e da movimentação processual na Procuradoria 

Geral da República é imperativo a criação de 16 cargos de Subprocurador-Geral da 

República com o respectivo apoio administrativo necessário à sua atuação. Com isso, o 

número de Subprocuradores-Gerais, que é de 46 (quarenta e seis), passará a 62 (sessenta e 

dois), conforme decisão do Conselho Superior do Ministério Público Federal, em sessão de 

10 de dezembro de 1999 (Ata anexa). 

L-__________________________ . _______ ___ --



o custo mensal correspondente à criação dos cargos e das funções 

comissionadas mencionados neste Projeto de Lei é de R$ 447.151,52 (quatrocentos e 

quarenta e sete mil, cento e cinqüenta e um reais e cinqüenta e dois centavos) em maio de 

2000, cujos recursos estão assegurados no orçamento do Ministério Público Federal a partir 

deste ano. 

CRIAçÃO DE CARGOS DE SUBPROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

CARGOS QUANTIDADE 

Subprocurador-Geral da República 16 

* Valores de maio de 2000 

CRIAÇÃO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS 

, 
CODIGO QUANTIDADE 

FC-06 16 
FC-05 32 
FC-03 32 

80 

* Valores de maio de 2000 

CRIAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS 

Cargos de Nível Analista 

Analista Processual 

Cargos de Nível Técnico 

Técnico Administrativo 

Total de Cargos Efetivos 

* Valores de maio de 2000 

Quantidade 

48 

Quantidade 

32 

80 

CUSTO (R$) 

114.816,00 

CUSTO (R$)* 

61.091,84 
111.632,00 
64.763,52 

237.487,36 1 

Custo (R$)* 

67.829,28 

Custo (R$)* 

27.018,88 

R$ 94.848,16 

I CUSTO MENSAL DO PRO_JE_T_0 _______ -L.-___ 
R_$_44_7_.1_S_1_,S--..J2 1 
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pWClp3I da. reundo de tr.J.balho com t:speciaJi~tas latlno-ame­
sobre • PO/ilh'a. DelY("ho \I Administracion de la Biosl!t:u­

t n los Paius di Amt>rica ÚJ.íma y d Canhe-. ~m SJnuago do 
no penodo de 28 a 30.11.99. 13) 08100-01.0\08/99·25. In· 

Proc:ur.ldor da Reptiblica Orl31ldo Mancllo Júnior. Assunto: 
:lUlonzaç50 para atuar na ação civil pública propo::.l3 pc:lo 

Ini';tério Público do Trabalho. junto a Junta de Conciliaç:lo e Jul · 
de BarrelOslSP. RelalOra: Cons. Sandra Cureau. Decis:lo: 

\,0(0 da Relatom no sentido de JUlOrizar. em cadter ..:'t. 

f,~~~:~:o requerente: para amar na ação civil pública propoSL1 pelo 
Público do Trabalho. perante a Junta de Conciliação e 
de BarretoslSP. acompanhada dos Cons. HelenlLl Acioli. 

~Iathi"". Robeno Gurgel e Paulo Campos que alHeclpou o 
pediu vista o Ccns. Paulo de Tarso. Aguardam os demais. O 

. Wagner Mar.hias se ausentou justificadamente. Ul 08100-
07/99~2. Interessada: Procuradona da Republica no Estado de 

Assunto: lndioçio de representantes do Ministério Público 
para integrar o grupo de lr"balho encarregado da elaboração 

1.'llnU'", da Furura Lei de Uso do Solo Rural para o ESLldo de 
Rellate.r.. Cons. Paulo C:llTIpos. Decisão: O Conse lho. à una· 

n~o conheceu do pedido e remeteu os :lutos ao Procurador-
da Republica. 15) 08100·1.00073/95· 18. Interessado: ~inisteno 

Federal. Assunto: Designaç;lo de membro do ~i",slério Pú· 
para oficiar nos processos sujCKOS à apreciação do 

Admlnblr.ui\o de Defesa EconômlCJi - CADE. Decisão: O 
à unanirnu.lJdt=. Op inOU favoravelmente J indicJç'50 f":UJ 

Pn'CurJdor·Gcral da Republic3 do nome do Subpro­
Rc:publicJ. Dr. Wallace de Oliveira B~105. parJ 

,ujeitos j apreciação do Consdho AdmlfllS-
. - CADE. Ausente!. oca....;;ionaJmenlc. o 

16) Antes do encerr.lITl~nto da Sc,.;;ào. 0 

:~ntOntO Fernando assim se m::ulIfe::,tou a re'~Ho do 
lido pela Cunsclheira Helenit3 AClOli: "Senh"r PreH­
dc!sejo ln.fIOllrar polêmica a ffSpetlO do \'0(0 que "mfen 

de /8/10IY9 relato'o a Ponaria de úJfoçün de t'an,:tH J~ 
,'l/rOllOr da Republicu. A l.H'aliação fica a c:arr:n dos l·()Jt!~tl.f. 

roddna. tjfU () OhJ('fU'O da dit'ul~u('ão Jo \'nIo ['du In' 

o de tinr conht!ctm~nftJ d" m~u pos;ctonam~nro aOf evle,<:a.\ 
!lruJuref da Repúblicu. Pnr outro lado. o teor do l'oto svmelJ{t! 
Ji\'U/~adv tlpVs iJ 80/eilm do CSMPF ler nnIiciado os funda · 
ias dos \'otos \·t!nct!d(J~s.. ,ü sone que os destmauinos da ma· 
"'façüo Pllderam avaliar t1 (:orrerüo das minhas afirmações. Como 
'n;ormações com/ames do Bnlellm do CSMPF a pmpOsilO da 

"panlão eram ;'uuficientes. (mpunha.SI! a divu lgação do I'oto 
Apesar de resptitar o opinião dos que pensam em con-

considero infundada a dúvida levantado no manifeslO que 
Je ser lido pela Cnnstdheira Helenita quanto a fidelidade do 

\'010. Atnbuo a referida dúvida à c:ompreensfvtd desatenção dos 
no momento em que foi proferido. já ao final de uma lonr:a 

Pononlo. ~aJirmo integra lmente o opinião qUI! externei tiO 
l'tJto. especra lmente quanto a incomp('tinclQ do Con,<;dho 
para Jt!/ibuar sobre a rel'udo da Ponana de úuarüo (' a 

1""'"'1$60 que tive dos \'otos v('nc~dores ". A Cons. Sandr.l Cu­
oponunidade. acrescentou : "Cenam~nte. del/e ter sido o 

ca.nJGrço pela Sessão prolongada. a que se referiu o Con.t. 
Fernando, que fe: com que ele MO prtSIU!iSe também a 

atençào, nem compreendesse os votos projeridos pda maioria. 
o antilise e os cn·térios aliolados na fixação das val?QS 
no 1I0tO qu~ ~nviou a colegas de o/~uns ESlados." A 

encerrada ~ 14 horas e 15 minutos. da qual eu. :-Iorma 
Soares. Secretária-E:(ecutiva, lavrei a presente ata. que. de!­

de lida e aprovada,. será assinada pelos presentes. 

Presidente. ANTONIO FERNANDO. HA· 
. DElZA CURVELLO. PAULO CAMPOS. 
ROBERTO GURGEL. WAGNER MATHIAS. 

iêNlTA ACIOU. Si\J'lDRA CUREAU. 

ATA DA DI:C~IA SESSÃO O RDINÁRiA DE 1999 

Às 9 horas e 30 minutos do dia 7 de dezembro de 1999. na 
de st:ssõcs. iniciou-se l Sessão Ordinária do Conselho Suocnor 
tin i:.téno Público Fcderal. com a presença dos Con~elheiro's An-

Fernando. Haroldo Nóbrega. Del", Curvello. Paulo Campo,. 
) dI! Tar:oo. Roberto Gurgel. Wagner Mathias. Helenita Acioli t': 

ra Curc~u. sob a presidência do Procurador-Geral da RepúblicJ. 
nr Geraldo Brindelro. Presente. também. o Corregedor-Geral do 
<eno Público Federal. Doutor Eduardo Antônio Dantas i"lobrc. 
~I regi'lr.utb. pelo Senhor Presidente, no decorrer da Ses:-.ão. as 
l1CJS do, ~!!umtes membros do .\itPF: Dr. Carlos Eduardo 
~o,on Flore, - L.:nz. Procurador-Chefe da PRRI~· Rt!gião. Dr. 
110 Carlo, Pt:~soa Lins. Procurldor-Chefc d:l PRlPB. Dra. ~13na 
J \1orJCS lJc: Araujo. Procuradora-Chefe da PR/RJ. Dr. Francl\Co 
... .... " ~1 annho Filho. Pr()(,;ur..wor-Chcfe da PRlRO. Dra. Janlt..·c 
unho BJITCtO . \\':-:.1r1. Procuradora-Chere d~ PRlSP. Dr. ln;,"io 
.; de Carva!no RO\.:n~. Pnx:uí.ldor-Chcfe da PRIRS. Dr. ldm:..ar 
iHO I)rumonJ. Procurador-Chefe Subo;;titulO da PRlGO. Dr. JO:IO 
,"'CO Sohnnho. Pnxur:..ador Regional dJ Republtt.:J Ja PRRJI~ 
tJ e Dr, Carln~ Fredl,.·nco Santos. Presidente da A",nt'IJç:1o :-':a­
do~ Procur.ldorco,;; da RepublicJ. AbcnJ j Sl!o,;;~Jo. o r~'H.knle 
IIn~nwo a tooo, ~ comunicou que. deVido a aut.Jir:n~IJ marc:.H..IJ 
,~ 10 hora, c 30 rmnu(Qs com o Deputado ~I!c:hc.:l Tl.'mcr. 
..::ntc d..l C:"m~tI:J do, Dcpulado~, na qual c,tJ.nam pre~n1c~ 
os Procur.J.don!"-Chcfe~. leria que o.,e au~ntar .. Ip'h a fonn:u;ão 
a tn'"lice par..l a promoc50 ao c:lrg.o de Subprocur.1dor-Gcral da 
laca. fi 08100·01.00117/'1')·16. Intere<sado: \1in"tério Púhlicn 
'I. A, unto: 1]0 Concur.,o Público para provimento de cargo", de 

dor da Repúbhc:l.. DecI.\ãO: O Conse lho. à unanimuJi!dt:. Opl­
",or.J.velmcntc à homologação do I r Concur.-.o Público parJ 
Icnto de cargoo,;; de Procur.Jdor da Rc!ptiblic.:l. cUJo re~ult,Jdo 
ui pubhc:uJo no Diana Ofit.:lal da União. Scc50 .l. de ~-! II.()(). 

"..;.: ,cnlt:. " C .. .. II r :.!l m \!nI ': ... tnl" P;;Il,n ~ .; r .. r,1I :' 11)Xlfri' . 
UH:c'9_.l ft ." ',:~ . ' 10: \h nt .I~ no P,;! t" .:'. " .. 1 ~ 11 1.'. 

... Diário .da-just iça 

enchido pelo critério de mt!reClm~nto. O Conselho. com base na Lista 
de Antiguidade de 31.12.98. publicada no DJ. S,\50 I. p. 151·154. Je 
27.-t.99. excluídos os nomes àos ProcurJdorcs Regionals da RI!?Ú~ 
blica aposentados apôs essa da ta e os que recusar.un fomlalrnenle a 
promoçJ.o. procedeu j iorm:tç:1o da Lis13 Tríplice. que foi composta 
pelos Procuradores Region:us da Republica: Edson 01iveira de AI· 
meida - 7 votos, Launu Hi l:írio V:u - 6 votos t! Pedro Hc!nnoue 
Távora Nil!s'\ - 5 \ OUh. Foram t3rnbém \'Olados os seguintes Pin­
curadores Regionais da República Rodtigo 13nO{ \fonteiro de Barros 
• -' VOlOS, Alcides \ 'Ian ins - 1: votos, João Frnncisco da Mou:! - I 
voto, Mauricio de P:lU13 C:u-doso - I ValO. Irene Coifman Br.lOch~in 
- I VOlO. VaJdir Teles do ~a:-.cimento - I valO. Fernando Henrique O. 
de MJcedo - I voto e C:lI'los Eduardo de O. Vasconcelos - I voto. A 
panlr des:-.e momemo :J Se!Ss.10 foi presididJ pelo Vicc-Procur.ldor­
Geral da Reptiblica. Dou[or Haroldo Ferr.u da Nóbrega. )1 Ofício n" 
1.142, 23.11.99. Interessada: Procuradoria da Republica no Estado Jo 
Rio de Janeiro. A~sumo: SolicitJ o rem:.1ncjamento da vaga de P:'n­
cUl.ldor da Repúblic~ "h ProcurJdoriJ da RcpúblicJ no Municipal ":c: 
~o\a Fnburgo para a C3pital. ~cbjo: O Con:-.elho. à unanimid.lt.:c: . 
acolheu a sol icitação feita pel: Procur:ldorJ-Chere da Procuradoria Jl 
Republica no Estado lÍ0 RIO de Janclro no !lemido de rcmaneJJ! :l 

vaga de ProcurJdor Ô.1 Rl!publi":l da Prc.x:uradorb da Rcpublica ':0 

Município dI! NO\J Friburgo para a CJpil:lL 41 O Prc~ldenle w 
A.NPR pediu a pal..1\:J parJ manife:-.tar ... ua preocupaç:1o com ,' .... 
proce~~os que t!stão ~endo mm !dos ~onlI'J. Prex.·ur.ldores oa Reput-::'::1 
por 'lua Jtuação tn ... IHUCh.mal. O CS~IPF dd itx·ruu. :t ll n ~nlm:J.:..:e. 
reucr..lJ' o JpolO a IOdo .. lh PrlXur.ldores dl R~públi~:l que e,t:io ~:-_": I,) 
proce,~ado~ em qrtUlh.~ do ~'{erclcio regulJ.r de ,ua~ fum;õe,. ::':1' 
tt:nd~u. jmda. d",,:utl r l r~daç:1o Je uma nOI:1 ... onn: o tt:rna. SI 081 00-
Ot.OOO93f9tJ-SS. Ob'l!f\ldo o '12110. A~~unto: RL·:m:~nt:ldo. R':J' 
tora: Con!l. Gilda CJ.f'\llho huric:ntc do {"I'"'. Pl~lo de T~ol. ~­
cio,;;;io : A.pC.h o \010 lil Rt' I;JWr:t. P'!lo arqul\amenhJ da rcpn:.>enl~h.,':l",. 
acompanhada 1.10 .... Con!l. S..lJlJrj Cun:au. HdenuJ A":loli. Wagna ~IJ­
thla.,. Ro~rto Gurgel. ?Julu C.lI11poS. DdZJ. Cur .. ello t: AntoOlo F:!r­
n.lndo. ~diu q,t:..t o Cl.' ns. Haroldo ~óbreg:a. A.u .... cnlt:. ()(.'J.:....lo:'I.l1· 
menle. o Cons. Gt:r..lhlo onndt!lro. 61 Distribuição de proc~ do 
Superior Tribunal de Justiça. O Con~lho. por m..uona. \cnCII.1O I,) 

Con .... Haroldo Nóbn:p. Jpro\ ou j edição de! rc:-.olu .. ;:.io. que tom.J..r.l II 

nll 53. 1.:'I.1bclc..:cnJo cnteno ... p..lrj :..I obscn ância da equi tall \ idJu.: :-:a 
di:o.tnbulC;ào de processo:o. t:ntrc: o, Subprocur.J.don:~-Ger.lIs da ;:(~. 
pública. Ausente. fX';l5lonJJmente. o Canso Gt:r..tldo Brindeiro. il A 
Cons. Sandra Cureau reno\ou a proposta de rcaliuç3.o de um muu.-jo 
do qu.a.1 paniciparialn os Procuradores Region3Js d.a Republic.. a 
serem previamente I,.'onsull:ldos e indicados, para. ~m caráter e'tc~?­
cion.a.1. oficiar no ST1. ~millndo pareceres naqueles proces'ios I'TlJ...lS 

anugos. cuja devolução \em sendo solicitada por Jquele TribunaL ::m 
auxI1io aos Subprocuradores-Gerais d.:1 República. A Cons. HeleClu 
Acioli esclareceu que a propoSta já ti nha sido colocada em prática r.o 
Ministério Público do Trabalho e nJ propri.o. ?GR. com bons rt:­
suludos e que trouxer.l :l idéia na última Sessão do Conselho a 
pedido de Procuradores Regionais da Republica. Decisão: O Con· 
:a.elho. por maioria. \ encido o Cons. Wagner :vtalhi:l..S. deliberou: I. 
Pela realiwção de mUlIr,jo. do qual parucip:u-iam Procul.ldores R(: ­
gionais da Rc!pública. I!spcclalmente designados para atuar. por um 
cuno periado de tempo. conionne proposta apresentada na ~ Sess.ão 
Ordin.iria. reali",da no dia 9.11.99. 2. De acordo com a rclaç50 dos 
processos pendentes. recebida da CRIP. detemlinar o levantamento. 
por matéria. do maio,;; antigo ao mais novo, identific:lI\do a quem estio 
dislribuidos tais processos. 3. Solicitar ao Sr. ?rocurador-GeraJ ..:a 
República que fonn ule consu l13 aos Srs. Subprocur.ldores-GeT'ilJs .:a 
Repúblic:1. reieridos no item anterior. parJ que :-.e manifcstt:m ~!a 
de\ oluç:io ou não do~ processos que cst3.o em seus gabinetes p.;lt:l 
rcdistribuiç:io entre os Procur.ldores Regionais da Rt!publicJ que Ç'U­

ticlpar:io do mutirão. -to Propor nil primeir:l sessão do ano de :2OGQ o 
pr.u.o de reaJizaçào do mUIlr.lo I! a fonn:l de con\ocação dos ~ 
curadores RegionaIS da Republica. 81 08100-1Jf.OOOI-ll9'}·S3. 0"'-'" 
vado o o,;;lg ilo. Relator: Con ... \Vagnt:r \1al1lias. Dl.oci!lão: Após o \Q{O 

do Canso RelatOr. Wagr.cr ~l aulla.s . acompanhado da Cons. Sanc..--a 
Cu reau e dos votos anteCI pados do .. Cons, Robcno Gurgel. Paulo ';c: 
Tarso. Paulo C .. mpos c Antonl\) Fernando. determinando o :u-q;':l­
vamento da correição por c!~tarem exaunda..'i as pro\'idências '0,1-
cit.:ldas .:lO Corrcgedor-G..:ral do ~lPF. Pediu vista a Canso Helc:llt.1 
Acioli. a.uardam os demaIS. 9) 081 QO.O 1.0 11 1/99·30. Intere,,""o: 
Consdho-~Jclonal do'i Direitos da Pessoa Ponadora de Dcticiênc:.::· 
COi"lADE/rI.IJ. r\\:-.unto: Indicação de reprcscntanres do \lini~(cl) 

Público Federal. Relator: Con .... Haroldo ~übre!!a. ~cisão: O C\ ;'l­
... elho. J unJnimidade. nl'" termo, do \ ·()(O di)· Rd:lIor. opinou ;.1-

"ora\dmentc às mdic:u;êX:, rt:llJ..s pelo Sr. Procurador-Gt;TJI da R:!· 
publica. doo,;; nome' elo Suhprocur.ulor-Gcr.ll J:l República Waç;::: r 
Glm,,'al\'c,. Procur .. dor FedcrJI do~ DircilO!Õ do Cidadãu e do ?:'o­
cur:.ldor Regional da Rcpuhli..:a Jo~ Ro~no Figut:lrcdo Santoro. P:-n­
cur..ldor Ft:dcral do .. Dltc!l()'\ do Cidadão .-\djunto. pJr.l Intcgrarem. 
re"pcCli \'",mentc. como \lembru Ulular c \klllhro )uplcnle, na qu.J.­
lidade de reprcs.cn tantcs Jo \hnlStério Ptihhco Fedaal. li Con'I.:' .:-'-' 
~aclonjl t.Jo~ Dlr":llo, d..l PC,""Oil Ponadora tle Dcliciént.:ia - Cf)· 
~A Dl--'\ 11 . Uh OH WO-1I J.l}t)73I'J'J--l2. I ntcrc~~.IlJo: Procur;uJona .:.l 

Rt:publi..:a no E'I<.u..ln d:J Bahia. '\""unto: I rldic~lc;lo do.! rcprc.;;emar.::!) 
do ~1 1n"tcno Nhhco Fcdt:r.l l. Relator: em,. R o~rto Gun!t.:1. 0.:­
":1'iJO: o Con~elho . ..I unanimidade. no, 'cmIO'i dn \'()tO dI) ~ RcI~l l ~. 
OpinOU favor..tvclmcnlc ... ' mdu.·;Jç,)e' Jo~ nome'\ Ju .... Pnx:uradorc\ ..:J 

Rt.:púnlit.:~ Paulo Je SOUl..l Queln)!. I! Cljudlo Gu,mJo Cunha. p.....-,J 
com!'X,rcrn. rC'I'lCI..·uv'HTiC'rtc. ,.:n01o IJlulJr I:! ... upkntC'. na qu:didadc ",: 
rcpre"H.:nlante,", 1.10 .\ttifll<.,irnu P'Jcllco Fedcrji. o Con\.t:lho F.,t:ldu.J.1 :~ 
Entorpcct.:nle, do E'IJdo tÍJ llahJJ. 111 UH WO-fl I.nnS2NCJ-:-! 
(CG~ IPF- n<> O~ lon·O~.C(,022/<J7. i6J. oh ... crv:1do o ";1!!llo. Rel:llOi.l: 
Con,. 'i.mdra Curc:lu. DCl',, ;jo,' O COll'c!ho. J Iln:.1mmld:lde . 1l01o ''!!'­

mo, do vnlO da Rdator.J .. u.:o!heu o Rcl..l:ono da Conw~~o ' de i:1-
qUt!nto Adm,"i~tratl\·o. ~e:crrnlfl:.lOdo o :lrqul'.:tmcnlo dn~ .lutOs. pclr' 
que prc-..:rita a infração oJl"'lplan, r. 111 IIHIOO·l)l.OO25I9'}·OH. In· 
Icre" ..... da: Ja Câmar3 de Coordcnaç:io e RI::\·is5o . .--\~'UI1lO: RclalOf':o 
dI.! -\11\ Idades relamo .:lO eXl!n.::...:1O ue IW>l. RcI,UfJra: Con\. Lk:/.3 
Cu r .... e!!". D..:ci ... :.io: () r n<;c!ho tomou (·nnh,:c:rl'''' ·' ., do, t ~;Jh J "! ' 
• : .. 111 / .. .. :.. _'n :J " ~ ' . .;,;,,::,:..1 -.: ( ;. _ -~!. 10[,\, .. '; ,· 

!' ,. ,.. ,' ''I., f\ -' '~ ' I"''' ''-::: 
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atuação da referida Ornara. apro\'ando. à unanimidade. 141 08100· 
01.0 11-1/99·28. Interessado: Procurador da Republica Né ' ; tDn de Oli· 
vl!irJ Batista Guedes ... \ ssunIO: Afasumemo para desenvol \c:T o curso 
de doutoramento na Faculdade de Direito da Uni\'ersid:wc de Coim­
bra. Ponugal. no período de 15.2.2000 a 31.1.200 I. D.·<:isão: Apos o 
voto da Cons. Sandr.1 Cure:lu acompanhada da Cons. Heleniu .-\ciol i. 
favorável à autorização, incluindo no periado :lS férias f an.. -l •. Re­
solução CSMPF nO 50/99). pediu vista o Cons. Paulo de T.IDO. An· 
rccipar..un os vo(Os para acompanhar a Cons. Sandra Curelu os Cons. 
Paulo Campos t! Delza Curvello. Aguardam os Cons. Wagna Ma­
thias. Robeno Gurgel. Haroldo Nóbrega e Antoni~ Fernando. Foi 
convoc:Jda. por unanimidade de VOtos. sessão extrJordin:íria par:l o 
próximo dia lO. às 9 horas e 30 minutos. A sessão foi encerrJda 3s 
13:00 horas. da qual cu. ~orma Correia Soares. Secretina·E,"",uu\'a. 
IJvrei a presente a(3. que. depois de lida e aprovada. será .l. .... ;)lOada 
pelos presentes. 

GERALDO BRI:-iDEIRO. Presidente . .. \.:\TO\IO FER\A'-.1)(). HA· 
ROLDO NÓBREGA. DELZA CüRVELLO. PAULO C.\.\IPOS. 
PAULO DE TARSO. ROBERTO Gl'RGEL WAGNER \IATHIAS. 
HELE\ITA ACIOLl. SANDRA CL'RE\U. 

.·\TA DA DÉCI\IA QUI~A SESSÃO EXTRAORDL'iARl \ DE 199'> 

Às 9 hor.l.S e -'5 minulos do di:.! 10 de dClr.:mbro JI.! >h",,). nJ 

'jla dI! ~~'õó, 100ciou-.... e 3 Sessão E.'tLraordln.u1:1 do Con~ lho Suo 
penor do ~ti"';)tt~rio Público FederaJ, t:om a pn!\enç:J do) ("",n-.c­
Iheiro .. Antonio Fernando, Dclza Cur'\'cllo. Paulo C:lI11pos. P .lU lo de 
TJfSo. Roberto GurgC'1. Wagner ~lauua:, e H~lenlu ACI0h ..... ob J 

pre~ldê-ncla do \ íce-Prncur..1dor-Gcral d.1 Republicl. Doulor HjrulJ0 
FarJL I.ÍJ .\lóbrega... Ausentes jUlociftcadamentt! os Cons. Sand..rJ Cu­
rCaU t! Gel.lldo Brindt:im. Presente. t3IT1~m. o COrTe~e!dOf-Gl!rJJ do 
r...lini!'otério ?úhlico FcúeraJ. DoutOr Eduardo Antômo -Da.nu.:. Sobrt!. 
Foram rcgistr:ld.a.. ... pelo Senhor Presidente. no dC\:orrcr da Sn....jo. JS 

prc~nça..'i do .. Subpro..:uradorcs-Gcnl's da Reput-lica. Dr. -\01":'010 Au­
l.!U~1O C~~ e Dn. ~Iana Eliane ~1enezes de Fana:, . . -\bcnos lh 

trabalho,. for..lITl apreciados os procc:~sos con!Õlantc~ d.a ~"'lutl. 1i 
08100·0 1.0 11 -1/99·28. Interc.sado: Pru.:urador da Republica :'i<viton 
de Oli\cira BJtbla Guooes. As~unIO: Aia.:,U!T1enlo p:lI":l d~n\oher o 
cu~o de doutoramento na Faculdade de Direito da C'ni\C1'5IJ.Jde dI:! 
Coimbra. Portugal. no períoJo de 15.2.:000 a 31.1."001. De.:lsão: 
Em pro:-.scguimemo à deliberaç:jo do dia 7.1~.99. o ConSo! lho. :t 
unanimidade. opinou fa\'oravelmenle ao afastarnt!nto para d~n\o" er 
o cun;o de doutoramento na Faculdade de Direito da Un"'en;idade de 
Coimbra. POrtugal. no período de 15.~~000 a 28." .100 1. inclUindo as 
férias (an. 4°. Resolução CSMPF n' 501991. s<m prejuízo de e.ame 
de novo pedido de prorrogaç50. devidamente insUlJido. Vencidos. em 
pane. os Cons. HeleniLl Acioli. Del", Cur .. ello e Haroldo \óbrega. 
que n50 incluíam no periado. as féri:l.S. conionne precedentes. 2) 
08100·01.0028/99·98. Interessados: Procuradores da Repúbli.:, João 
Marques Brandão ~to e Carolina da Silveira Medeiros .. ~unto: 
AproveiLlmento de estágio reaJi",do no ~fPF para ponruaç30 de Ú· 
tulos no Concurso para ingresso na C:ureira. Relator. Cons. ;vHonio 
Fernando. Decisão: Em prosseguimento 11 deliberação realiz:l.da na 4' 
Sessão Ordinária. de 4.5.99. o Conselho. por maioria. nos trnnos do 
voto do Rt:lJtor. ;;!.colheu 3. sugestão que dcver:i. )ef apreciada vpor­
tunamente. ou seja.. na c:laborJç50 do regulamentO do próximo con~ 
curso. Vencidos os Canso Paulo T:lI'SO e Haroldo Nóbreg:3 ~ue a 
indeferira. A Cons. Helenila Acioli reiterou a prcocup.:sç50 ,-"Om a 
propost;] dianrc de decisão do Sup~mo Tribunal Federal que con­
.. idcrou discnminalório privilegiar.o. ponN.1Çio de tÍluJo obudo em um 
único 6",50. 3) 08IQO.f.00126197·36. Interessada: Presidência da Re· 
pública. -ASSunto: Soliciu que seja procrogada 3. permanênci;a do Pr0-
curador Regional da República Mauricio Vieira Brack.s por tempo 
indete rminado. Relator: Cons. Paulo de Tmo. Decisão: O Conselho. 
por OlJioria. opi nou favoravelmente à prorrogação. por um mo. es­
tendido o mesmo prazo aos demais membros cedidos 3 outJ'OS 0rgão~ . 
que estejam afastados por mais de um ano. \ 't!ncidos, ..:m parte. o 
Cons. Paulo de Tarsa que fixava o prazo em sei~ meses e o Cons. 
Dclza Cun'clla e Haroldo Nóbreg:l que não fixa"am pr:uo. \encido. 
integral mentI!. o Cons. Wagner Mathias que opinou pelo indeferi­
mento dI) pedido. 4\ OR l OO·01.0069/99·71. Interessado: ~linl5tério 
Publico Ft:der:lU Conselho Superior. Assunto: Prop<hla de cna,:'J.o de 
novos cargu' de Subprocurador-Ger.r.1 da Reptiblica. Relator: Cons. 
P~l ulo ~.jt: T:ll'o. Dl.!d "ão,' ...... -\PQ;s...Q..:;2!.o do Re lator. Ia cr1aç:io de 
~l.ciiieisÇãijõs gIiJíroCu~'!Pdf~ R~ôlí . acompanhado 
~orh. d..:n i ..1 I.: IOt.. 'Ãagnc: ~JjÜli~. Ro~no Gurgel e Paulo 
Campo~. pediu \ i,ta a Cons. Dclza Curvello. Antecipou o \ otO para 
acompanhar o Relator. o Cons. Antonio Fernando. Aguardam os de­
mais. 5) Oncio n- 196199, de 9.12.99 Interessado: Doutor ~!oocir 
Guimarães ~for.1l ... Fil ho. CoordcnJdor JudiCial da Di~tnbui..::lo de 
Proccs'\o, do Superior Tribunal de Ju tiça. Assunto: R~luç;jo 

CSMPF N<> 53/99. DcCI'kiO: Foi apmva.Ja_ por unanimidade cc \Qlt1!\. 

a edição dc rc~oluç;jo lJuc tomará o n· 5~ com a 'cguintc rel.bç:i.o: 'O 
CONSUHO SL N :R/OI< f)() M/N/STER/O PL'lJUCO F/·:Dt·~,,_ 
com j/lltllcuncnro no art. 57. inci'io /. l~rrCJ d. da I.er Cmnplel'Unlar /I" 
75. de ~() dtl mato ,,~ /WJ. n'i(}ll'~ t'stabde('('r n {·ment) " \t:r 

oh.,·en·ado ['ara tl.ne,r.:urar (I di.wributção ftq ,;itatn'u de prrwt5'ofH I.!n­
Ire 0<; Suhpmntradore.\-Gerni.t da Rt!publiru . . \r1. '" - Ari (I tiw J 7 de 
abril .te 20(}{). lUl diJ"ihut(;üo elos jtllOf onundo.'ô do Supenor Trt· 
"unal de JU'illça Jel'erâo ter oh,"en'udos o ... \t'ftU;lIfeS rnrin fJf: aJ 
núm('nJ mtiximo mt!'1t\ol de 40 /4lUJren/uJ pmn's\O\' por SuiJpmf'u, 
rwJor·G",ul da Repúhlica. indt!pt!nJenti!m~,.,e da lÍrea Lle Ufua~.-ãl'): b) 
rt-'ali:.a('üo de' uma 'õt!sscio de di.'i/nbuiçwJ "" r W!mOnll (10 pmctnn,·,. 
\t'tllpre ('(n" pelo menos cint·o dias de anrec,déllda do miein de 
alcL\wntenlll\ ou {iriaf. Art. 2" - Esta Re.wluçtio ('nlra ~m ~"f~or lU! 

duta da ma ['Itbl;c:a~·iil}. (ir-ullc/n rel'f)~adas as di.fpvsiçtiet nn cnn­
trár i,, " . 6) fJ8/00-IJ / .OI 06l99-0H. Inle1?ssudu: Procuradona da RI. ' 
fJlI"'ica ,to E \lado de Súo /Jaulo. A.uuntn: Connllra ucerra do t:..:ri."­
rénda de (llrzbul{iü~ de membro dn Mimstirin Publico FtlJua; Pll{'O 
I'm;!;r ttlf'W'U!O .'" : ulI,.,m'wn,·tHo de (fH/I!I1Jt' ' i ftJ1:rrr :' ) I I " • .. ::"rn 

.. --: 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

.............. ...... ...... .. ... .. ..... ...... .... .... .... ... ... ... .... ... .... .. ..... .. ... ... ... .. .. .... ........ ......... ..... 

Seção vm 
Do Processo Legislativo 

..... .... .... ..... ... ........... ......... .. ....... ............ .. .. ....... ..... .... ...... .... .. ........ ........ ... ....... .... 

Subseção m 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo 
Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

que: 
§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "c " com redação dada pela Emenda Constitucional nO 18, de 

05/02/1998. 
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d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. 

* Alínea "f' acrescida pela Emenda Constitucional nO 18, de 05/02/1998. 
§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 

Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por 
cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com 
não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 

CAPÍTULO IV 
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

Seção I 
Do Ministério Público 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. 

§ 1° São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a 
indivisibilidade e a independência funcional. 

§ 2° Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e 
administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169., propor ao Poder 
Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, 
provendo-os por concurso público de provas ou de provas e títulos, a política 
remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e 
funcionamento. 

* § r com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998. 
§ 3° O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária 

dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEI COMPLEMENTAR N° 75, DE 20 DE MAIO DE 1993. 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO, AS 
ATRIBUIÇÕES E O ESTATUTO DO 
MINIsTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO. 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 
DA DEFINIÇÃO, DOS PRINCÍPIOS E DAS FUNÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

Art. I ° O Ministério Público da União, organizado por esta Lei 
Complementar, é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, 
dos interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis. 

Art. 2° Incubem ao Ministério Público as medidas necessárias para 
garantir o respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados pela Constituição Federal. 

CAPÍTULon 
DOS INSTRUMENTOS DE ATUAÇÃO 

Art. 6° Compete ao Ministério Público da União: 
I - promover a ação direta de inconstitucionalidade e o respectivo 

pedido de medida cautelar; 
II - promover a ação direta de inconstitucionalidade por omissão; 
III - promover a argüição de descumprimento de preceito 

fundamental decorrente da Constituição Federal; 
IV - promover a representação para intervenção federal nos Estados 

e no Distrito Federal; 

lei· , 
V - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da 

VI - impetrar "habeas corpus" e mandado de segurança; 
VII - promover o inquérito civil e a ação civil pública para: 
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a) a proteção dos direitos constitucionais; 
b) a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente, dos 

bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 
c) a proteção dos interesses individuais indisponíveis, difusos e 

coletivos, relativos às comunidades indígenas, à família, à criança, ao 
adolescente, ao idoso, às minorias étnicas e ao consumidor; 

d) outros interesses individuais indisponíveis, homogêneos, sociais, 
difusos e coletivos; 

VIII - promover outras ações, nelas incluído o mandado de injunção 
sempre que a falta de norma regulamentadora tome inviável o exercício dos 
direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania e à cidadania, quando difusos os interesses a 
serem protegidos; 

IX - promover ação visando ao cancelamento de naturalização, em 
virtude de atividade nociva ao interesse nacional; 

X - promover a responsabilidade dos executores ou agentes do 
estado de defesa ou do estado de sítio, pelos ilícitos cometidos no período de 
sua duração; 

XI - defender judicialmente os direitos e interesses das populações 
indígenas, incluídos os relativos às terras por elas tradicionalmente habitadas, 
propondo as ações cabíveis; 

XII - propor ação civil coletiva para defesa de interesses individuais 
homogêneos; 

XIII - propor ações de responsabilidade do fornecedor de produtos e 
. 

serv1ços; 
XIV - promover outras ações necessárias ao exercício de suas 

funções institucionais, em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, especialmente quanto: 

a) ao Estado de Direito e às instituições democráticas; 
b) à ordem econômica e fmanceira; 
c) à ordem social; 
d) ao patrimônio cultural brasileiro; 
e) à manifestação de pensamento, de criação, de expressão ou de 

informação; 
f) à probidade administrativa; 
g) ao meio ambiente; 
XV - manifestar-se em qualquer fase dos processos, acolhendo 

solicitação do juiz ou por sua iniciativa, quando entender existente interesse 
em causa que justifique a intervenção; 

XVI - (vetado); 
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XVII - propor as ações cabíveis para: 
a) perda ou suspensão de direitos políticos, nos casos previstos na 

Constituição Federal; 
b) declaração de nulidade de atos ou contratos geradores do 

endividamento externo da União, de suas autarquias, fundações e demais 
entidades controladas pelo Poder Público Federal, ou com repercussão direta 
ou indireta em suas fmanças ; 

c) dissolução compulsória de associações, inclusive de partidos 
políticos, nos casos previstos na Constituição Federal; 

d) cancelamento de concessão ou de permissão, nos casos previstos 
na Constituição Federal; 

e) declaração de nulidade de cláusula contratual que contrarie 
direito do consumidor; 

XVIII - representar: 
a) ao órgão judicial competente para quebra de sigilo da 

correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, para fms de investigação criminal ou instrução 
processual penal, bem como manifestar-se sobre representação a ele dirigida 
para os mesmos fms ; 

b) ao Congresso Nacional, visando ao exercício das competências 
deste ou de qualquer de suas Casas ou comissões; 

c) ao Tribunal de Contas da União, visando ao exercício das 
competências deste; 

d) ao órgão judicial competente, visando à aplicação de penalidade 
por infrações cometidas contra as normas de proteção à infância e à 
juventude, sem prejuízo da promoção da responsabilidade civil e penal do 
infrator, quando cabível; 

XIX - promover a responsabilidade: 
a) da autoridade competente, pelo não exercício das incumbências, 

constitucional e legalmente impostas ao Poder Público da União, em defesa 
do meio ambiente, de sua preservação e de sua recuperação; 

b) de pessoas fisicas ou jurídicas, em razão da prática de atividade 
lesiva ao meio ambiente, tendo em vista a aplicação de sanções penais e a 
reparação dos danos causados; 

XX - expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços 
públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, 
direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a 
adoção das providências cabíveis. 

§ 10 Será assegurada a participação do Ministério Público da União, 
como instituição observadora, na forma e nas condições estabelecidas em ato 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

do Procurador-Geral da República, em qualquer órgão da administração 
pública direta, indireta ou fundacional da União, que tenha atribuições 
correlatas às funções da Instituição. 

§ 2° A lei assegurará a participação do Ministério Público da União 
nos órgãos colegiados estatais, federais ou do Distrito Federal, constituídos 
para defesa de direitos e interesses relacionados com as funções da 
Instituição . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . 
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Brasília, 22 de maio 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, 

r , r 

r 

de 2000 

Cumprimentando-o, tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para 

apreciação do Congresso Nacional, nos termos do art. 61 , caput, combinado com o disposto 

no art. 127, § 2°, da Constituição Federal, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre a criação 

de cargos de Subprocurador-Geral da República, funções comissionadas e cargos efetivos 

no âmbito do Ministério Público Federal e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

Excelentíssimo Senhor 

Respeitosamente, 

GERALDO BRINDEIRO 
PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

Deputado Federal MICHEL TEMER 
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N°3.075, DE 2000 

Dispõe sobre a criação de cargos de 
Subprocurador-Geral da República, de 
funções comissionadas, e de cargos efetivos 
no âmbito do Ministério Público Federal e dá 
outras providências. 

Autor: 

Relator: 

Ministério Público Federal 

Deputado Wilson Braga 

/ 

A proposição ora apreciada trata da criação de dezesseis 

cargos de Subprocurador-Geral da República, na carreira de membros do 

Ministério Público Federal, consoante decisão do respectivo Conselho Superior. 

Também seriam criados, para cada cargo de Subprocurador, três cargos efetivos 

de Analista Processual e dois de Técnico Administrativo, além de uma função 

comissionada de Assessor (FC-06), duas de Assistente V (FC-05) e outras duas 

de Secretário Administrativo (FC-03). 

Justificam o projeto tanto o fato de a Constituição Cidadã e 

a Lei Orgânica do Ministério Público da União terem ampliado a competência 

daquele órgão para além dos feitos judiciais, quanto o incremento da 

movimentação processual e das atividades organizacionais do mesmo. 

Por se tratar de projeto oriundo de outro Poder, o que afasta 

a competência conclusiva das Comissões, não foi aberto prazo regimental para 

oferecimento de Emendas, o que somente ocorrerá em Plenário. 

9211 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Reputa-se imprescindível e inadiável a ampliação da 

estrutura do Ministério Público Federal , razão pela qual voto pela integral 

aprovação do Projeto de Lei n.o 3.075, de 2000. 

007703-00-172.doc 

9211 

Sala da Comissão, em 

Deputado Wilson Brag 

Rei tor 

2000. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.075/00 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 3.075/00, nos termos do parecer do relator, Deputado Wilson Braga. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Freire Júnior, Presidente; Luiz Antonio Fleury, Vice-Presidente; 

Avenzoar Arruda, Candinho Mattos, Evandro Milhomen, Fátima Pelaes, Jair 

Meneguelli, João Tota, José Múcio Monteiro, Luciano Castro, Medeiros, Paulo 

Paim, Pedro Celso, Pedro Corrêa, Ricardo Barros, Vanessa Grazziotin e Wilson 

Braga, titulares; Almerinda de Carvalho, Arnaldo Faria de Sá, Coriolano Sales, 

Edinho Bez, Dino Fernandes, José Carlos Elias e Nárcio Rodrigues, suplentes. 

Sala da Comissã , de ou ubro de 2001. 

Deputado REIRE J 
P sidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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OFÍCIOIPGR/N° 784 

Brasília, 30 de junho de 2003. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para solicitar, em 

conformidade com art. 104 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a retirada dos 

seguintes projetos de lei de iniciativa do Ministério Público da União, que se encontram em 

tramitação nessa Casa: 

PL n° 7.080/02; PL nO 7.210/02; PL n.o 6.039/02; PL n.O 6.029/01 ; PL n.o 6.028/01; 

PL n.o 6.027/01 ; PL n.o 6.026/01 ; PL n.o 6.025/01 ; PL n.o ~7Y99 · PL n.o 2.739/00; 

PL n.o 2.738/00; PL n.o 918/99; PL n.o 4.750/98; PL n.o 3.385/97 e PL n.o 2.080/96. 

Ao enseJo, cumprimento-o com elevado apreço e distinta 

consideração. 

Excelentíssimo Senhor. 

PROC 

LEMOS FONTELES 

~OR-GERAL DA REPÚBLICA 

DEPUTADO FEDERAL JOÃO PAULO CUNHA 
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

I 
I 

I 

I 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. REQ 922/03 - Of. PGRlN° 784 (30/06/03) 
DEFIRO a retirada dos Projetos de Lei de números 7.210/02 e 6.029/01 , na forma do 
disposto no art. 114, inciso VII , do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
SUBMETA-SE ao Plenário o pedido em relação aos Projetos de Lei de números 
7.080/02; 6.039/02; 6.028/01 ; 6.027/01; 6.026/01; 6.025/01 ; 3.075/00; 2.739/00; 2.738/00; 
918/99; 4.750/98; 3.385/97 e 2.080/96, na forma do estatuído no art. 104, § 1°, c/c o art. 
114, inciso VII , do citado Regimento. Oficie-se ao Senhor Procurador-Geral da República 
e, após, publiql!e-se. 
Em JJ-!C2/o3 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 



• 

• 

• 
I - RELATÓRIO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.075 ,DE 2000 

"Dispõe sobre a criação de cargos de 
Subprocurador-Geral da República, de funções 
comissionadas, e de cargos efetivos no âmbito 
do Ministério Público Federal e dá outras 
providências." 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

Relatol Deputado FÉLIX MENDONÇA 

O projeto de lei em exame, de autoria do Ministério 
Público da União - MPU, pretende criar dezesseis (16) cargos de Subprocurador­
Geral da República e oitenta (80) funções comissionadas bem como 48 cargos 
efetivos de nível analista e 32 de nível técniCO/, 
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o projeto foi aprovado pela Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, em sessão de 03 de outubro de 2001 . 

É o nosso relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a este órgão técnico o exame do projeto de lei 
quanto à sua compatibilização ou adequação com o plano plurianual , a lei de 
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual , conforme estabelece o art. 53, 
inciso 11 , combinado com o art. 32, inc. IX, letra h, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados. 

o Plano Plurianual para o período 2000/2003 (Lei nO 
9.989, de 21 de julho de 2000), prevê no programa "0581 - Defesa da Ordem 
Jurídica" a ação relativa à proposta contida no projeto: 3752 - Implantação de 
Procuradorias Junto às Varas Federais. 

No que concerne à adequação do projeto à Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO, é importante ressaltar que, no exame de 
proposição sobre criação de cargos, empregos ou funções deve ser considerada 
também a determinação constitucional prevista no Art. 169 da Carta Magna, 
especialmente, as restrições e exceções contidas no parágrafo primeiro deste 
dispositivo, com a redação dada pela Emenda Constitucional nO 19/98, nos 
seguintes termos: 

"Art. 169 ... 

§ 1°. A concessão de qualquer vantagem ou 
aumento de remuneração, a criação de cargos, 
empregos e funções (grifo nosso) ou alteração de 
estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos 
e entidades da administração direta ou indireta, 
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder 
público, só poderão ser feitas: 
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I - se houver prévia dotação orçamentária 
suficiente para atender às projeções de despesas 
de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes 
(grifo nosso); 

/I - se houver autorização específica (grifo 
nosso) na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 
as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista. " 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o 
exercício financeiro de 2003 (art. 77 da Lei nO 10.524, de 25 de julho de 2002) 
estabelece que a criação de cargos, empregos e funções deve constar de anexo 
específico da lei orçamentária, observado o disposto no art. 71 da Lei 
Complementar nO 101 , de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) . 

A lei orçamentária para o exercício de 2003 ( Lei nO 
10.640, de 14 de janeiro de 2003) , no seu "Quadro VI - AUTORIZAÇÃO PARA 
AUMENTOS DE DESPESAS COM PESSOAL CONFORME ART. 169, § 1°, 11 , 
DA CONSTITUiÇÃO" traz a seguinte autorização: "11 - Provimento, mediante 
concurso público, de até 185 membros e 1.143 servidores no âmbito do Ministério 
Público da União". 

Há que se analisar ainda a proposição à luz da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar nO 101 , de 4 de maio de 2000). 
Os gastos que adviriam com a implementação do projeto de lei enquadrar-se-iam 
na condição de despesa obrigatória de caráter continuado.1 Nesse sentido, a 
proposição fica sujeita à observância do disposto no artigo 17, §§ 1 ° e 2°, da 
referida LRF. Pelo que dispõe o § 1°, o ato que criar ou aumentar despesa de 
caráter continuado deverá ser instruído com estimativa do impacto orçamentário­
financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois subsequentes e 
demonstrar a origem dos recursos para o seu custeio. O § 2°, por sua vez, 
determina que tal ato deverá ser acompanhado de comprovação de que a 
despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais 

1 Nos termos do art. 17 da LRF "considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua 
",oução po' um peciodo ,upeno, a doi, execeioio,. f-
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previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, devendo seus efeitos 
financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente 
de receita ou pela redução permanente de despesa. 

O Supremo Tribunal Federal , anteriormente à edição 
da Lei de Responsabilidade Fiscal , decidiu que a falta de autorização 
orçamentária torna inexeqüível a lei no mesmo exercício em que editada, mas 
não nos subseqüentes (ADIMC 1428-SC e ADIMC 1243-MT). 

Não seria o caso deste projeto, uma vez que os gastos 
anuais com pessoal e encargos sociais previstos para o projeto são estimados em 
R$ 5.900.000,00 nos próximos exerclclos. Neste exerclclo serão 
significativamente inferiores, uma vez que se demanda razoável porção de tempo 
para a aprovação deste projeto e para o provimento dos cargos criados. Existe, 
porém, no orçamento do MPU para 2003) aumento de cerca de R$ 
300.000.000,00 na dotação para pagamento deste tipo de despesa. 

Diante do exposto, opinamos pela ADEQUAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA do Projeto de Lei nO 3.075 , de 2000. 

Sala da Comissão, em 'G de abril de 2003 

Relator 
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Coordenação d~ Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI Nº 3.075, de 2000 (DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL) 

Dispõe sobre a criação de cargos de Subprocurador-Geral da República, de funções comissionadas, 
e ... de cargos efetivos no âmbito do Ministério Público Federal e dá outras providências. 

DESPACHO: 23/05/2000 - (ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO.) 

24/05/2000 - DCD 
23/05/2000 - à publicação 
23/05/2000 - à CT ASP 

,25/05/2000 - Entrada na Comissão 
, 21/06/2000 - Distribuído Ao Sr. Deputado WILSON BRAGA 
21/06/2000 - Encaminhado ao Relator, Deputado WILSON BRAGA 
0_/2000 - Devolução da Proposição com parecer: FAVORÁVEL 
0~8/2000 - Retirado de pauta 
23/08/2000 - Retirado de pauta 
1,3/09/2000 - Retirado de pauta 
0'4/10/2000 - Devolvido ao Relator para reexame da matéria 
21/08/2001 - Devolução da Proposição com parecer: favorável 
29/08/2001 - Retirado de pauta 

. 03/10/2001 - Aprovado unanimemente o parecer do Relator , 
09/10/2001 - Encaminhado à CFT 
09/10/2001 - Saída da Comissão 
09/10/2001 - Entrada na Comissão 

• 

PRIORIDADE 
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CÂ MARA DOS D EP U T A D OS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N°3.075, DE 2000 

Dispõe sobre a criação de cargos de 
Subprocurador-Geral da República, de 
funções comissionadas, e de cargos efetivos 
no âmbito do Ministério Público Federal e dá 
outras providências . 

Autor: 

Relator: 

Ministério Público Federal 

Deputado Wilson Braga 

A proposição ora apreciada trata da criação de dezesseis 

cargos de Subprocurador-Geral da República, na carreira de membros do 

Ministério Público Federal , consoante decisão do respectivo Conselho Superior. 

Também seriam criados, para cada cargo de Subprocurador, três cargos efetivos 

de Analista Processual e dois de Técnico Administrativo, além de uma função 

comissionada de Assessor (FC-06), duas de Assistente V (FC-05) e outras duas 

de Secretário Administrativo (FC-03). 

Justificam o projeto tanto o fato de a Constituição Cidadã e 

a Lei Orgânica do Ministério Público da União terem ampliado a competência 

daquele órgão para além dos feitos judiciais, quanto o incremento da 

movimentação processual e das atividades organizacionais do mesmo. 

Por se tratar de projeto oriundo de outro Poder, o que afasta 

a competência conclusiva das Comissões, não foi aberto prazo regimental para 

oferecimento de Emendas, o que somente ocorrerá em Plenário. 

9211 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Reputa-se imprescindível e inadiável a ampliação da 

estrutura do Ministério Público Federal , razão pela qual voto pela integral 

aprovação do Projeto de Lei n. O 3.075, de 2000. 

007703-00-172.doc 

9211 

Sala da Comissão, em ,11 de "'1zye; I d 2000. 

\ " '. " '\. \~ 
\ 

\ 
Deputado Wilson Braga 

Relator \ 

GER 3.17.23.004-2IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.075/00 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 3.075/00, nos termos do parecer do relator, Deputado Wilson Braga. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Freire Júnior, Presidente; Luiz Antonio Fleury, Vice-Presidente; 

Avenzoar Arruda, Candinho Mattos, Evandro Milhomen, Fátima Pelaes, Jair 

Meneguelli , João Tota, José Múcio Monteiro, Luciano Castro, Medeiros, Paulo 

Paim, Pedro Celso, Pedro Corrêa, Ricardo Barros, Vanessa Grazziotin e Wilson 

Braga, titulares; Almerinda de Carvalho, Arnaldo Faria de Sá, Coriolano Sales, 

Edinho Bez, Dino Fernandes, José Carlos Elias e Nárcio Rodrigues, suplentes. 

Sala da Comissã , 

Deputado REIRE J 
P si dente 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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C Â MARA D O S D EP U T A D OS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N°3.075, DE 2000 

Dispõe sobre a criação de cargos de 
Subprocurador-Geral da República, de 
funções comissionadas, e de cargos efetivos 
no âmbito do Ministério Público Federal e dá 
outras providências. 

Autor: 

Relator: 

Ministério Público Federal 
Deputado Wilson Braga 

'\ 

A proposição ora apreciada trata da criação de dezesseis 
cargos de Subprocurador-Geral da República, na carreira de membros do 
Ministério Público Federal , consoante decisão do respectivo Conselho Superior. 
Também seriam criados, para cada cargo de Subprocurador, três cargos efetivos 
de Analista Processual e dois de Técnico Administrativo, além de uma função 
comissionada de Assessor (FC-06), duas de Assistente V (FC-05) e outras duas 
de Secretário Administrativo (FC-03). 

Justificam o projeto tanto o fato de a Constituição Cidadã e 
a Lei Orgânica do Ministério Público da União terem ampliado a competência 
daquele órgão para além dos feitos judiciais, quanto o incremento da 
movimentação processual e das atividades organizacionais do mesmo. 

Por se tratar de projeto oriundo de outro Poder, o que afasta 
a competência conclusiva das Comissões, não foi aberto prazo regimental para 
oferecimento de Emendas, o que somente ocorrerá em Plenário. 

9211 

GER 3.17 23.004-2 IJUN/99) 
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C ÂMARA D O S D EPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Reputa-se imprescindível e inadiável a ampliação da 

estrutura do Ministério Público Federal , razão pela qual voto pela integral 

aprovação do Projeto de Lei n.o 3.075, de 2000. 

007703-00-172.doc 

9211 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.075/00 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 3.075/00, nos termos do parecer do relator, Deputado Wilson Braga. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Freire Júnior, Presidente; Luiz Antonio Fleury, Vice-Presidente; 

Avenzoar Arruda, Candinho Mattos, Evandro Milhomen, Fátima Pelaes, Jair 

Meneguelli, João Tota, José Múcio Monteiro, Luciano Castro, Medeiros, Paulo 

Paim, Pedro Celso, Pedro Corrêa, Ricardo Barros, Vanessa Grazziotin e Wilson 

Braga, titulares; Almerinda de Carvalho, Arnaldo Faria de Sá, Coriolano Sales, 

Edinho Bez, Dino Fernandes, José Carlos Elias e Nárcio Rodrigues, suplentes. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

Sala da Comissã , de ou ubro de 2001. 

Deputado REIRE J 
P sidente 


